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FURTARIA IS'* 0Í9/2U05

iNOiViLlA O SfciSHOK Lüfc:vALÜO FRAÍSCLLiiNO
Ví FIRA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE
ASSESSOR FROFiSSíONAL E DÁ OETiMS
FKOViDÉrSCIAS.

CASSIO MERiLO ÍROVO HíDALGO - Prefeito

Mumcipal Uc ipurà, Eslaúo do 1’aia.oo. no uso de suas ainbuiçõCô icgais.

RESOLV E,

1 - Nomeai, u panir de 07 de janeiro de 2ü0o, o Seiiiior
EÜEVALDÜ í'RANCELiNÜ \IE1RA, brasileiro, casado, portador da Cédula de ideiiudade Rü

99i.249-5/SSP/PiC c inscriLo ao CPF/MF sob if 175.Ü79.959-ÓS. residente e domieiiiado uesUi

cidade e Comarca de Iporà, bsLado do Paiana, para exercer o cargo cm comissão dc Asscssoí
Profissional, lotado na Sccieiaiia Municipal de Lducação c üesenvolvmienlo í iumaiio, percebendo

para laiUo a remuncravão especiiieaáa no Anexo 11  - Cargos Oe Provimenio cm Comissão,
eonsíante da Lei iViunicipal if 51 LCOOO, datada de 29/ 12/2ÜÜÜ, publicada em 03/01/2001, com seus

acrcscimos legais publicados aic a prcscnic daia.
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CASSíO^^dtjRíLO TROVO HíDALGO
Fícíeitü Municipal


